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 ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA COMBA DÃO, REALIZADA NO DIA VINTE E 
QUATRO DE JUNHO DE DOIS MIL E ONZE:-  

 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de Junho de dois mil e onze, na freguesia de Nagosela e 

sede da Junta de Freguesia, realizou-se pelas dezassete horas, em harmonia com a 

calendarização das reuniões da Câmara Municipal, a segunda reunião mensal sob a 

Presidência do Senhor Vice - Presidente,  Dr. António José Brito Correia, por o Senhor 

Presidente se encontrar ausente do concelho, em representação do Municipio e contou com 

a participação dos Vereadores Senhores: Dr. Leonel José Antunes Gouveia, Dra. Maria 

Manuela Dias Alves, Drª Carla Isabel Silva Cunha e Dr. Fernando Augusto Neves Gomes da 

Cruz, com a seguinte ordem de trabalhos: ---------------------------------------------------------------------  

 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 
 
II- ORDEM DO DIA 
 

2.1- APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 14/05/2011; 
  
2.2- LOTEAMENTO DO COLADINHO= DOAÇÃO DE UM LOTE À JUNTA DE FREGUESIA DE 

SANTA COMBA DÃO; 
 

2.3- ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS DA REGIÃO DO PLANALTO BEIRÃO/TARIFA DE RSU; 
 

2.4- COMITÉ PORTUGUÊS PARA A UNICEF- “ QUERO AJUDAR A UNICEF A COMBATER A MÁ 
NUTRIÇÃO”= PEDIDO DE APOIO; 

 
2.5- EBA - ESCOLA BEIRA AGUIEIRA = CANDIDATURAS A NOVOS CURSOS= EMISSÃO DE 

PARECER; 
 

2.6- PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO EM MAÇOIDE, FREGUESIA E 
CONCELHO DE SANTA COMBA DÃO REQ: LILIA PAULA MARQUES GOMES DE PINHO 
BANDEIRA; 

 
2.7- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 51/95, 

DE 02 DE SETEMBRO, COM A ALTERAÇÃO QUE LHE FOI PRODUZIDA PELA Nº 64/2003, 
DE 23 DE AGOSTO.: REQUERENTE: PIETER JACOB GRUPPELAAR; 
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2.8- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES=CONHECIMENTO; 

 
2.9- FINANÇAS MUNICIPAIS/CONHECIMENTO 

 
2.10- PAGAMENTOS/CONHECIMENTO 

 
 
III – INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 
 

 
Secretariou a reunião a Técnica Superior, Alcídia Maria Prata de Oliveira Silva. Eram 17,00 

horas, pelo Senhor Vice - Presidente foi declarada aberta a reunião e justificada a falta do 

Senhor Vereador Engº Mário Silva. Antes de passar ao Período de Antes da Ordem do Dia, o 

Senhor Vice- Presidente começou por saudar o público presente e agradecer a presença do 

mesmo. De seguida, justificou a ausência do Senhor Presidente, dizendo que à mesma hora 

estava a decorrer um trabalho jornalístico, em conjunto com os três Municípios, por causa da 

inauguração da Ecopista do Dão, aproveitando para dela dar conhecimento aos presentes. 

Não havendo intervenções, passou-se ao Período da Ordem do Dia tendo sido 

tomadas as seguintes deliberações: 

 

2-1- APROVAÇÃO DA ACTA DA REUNIÃO DE 14/06/2011 
 

Dispensada a leitura por ser previamente distribuída a todos os membros do 

Executivo, o Senhor Vice-Presidente pôs à votação a acta da reunião anterior, em 

cumprimento do prescrito no número 2 do artigo 92º da Lei número 169/99, de 18 de 

Setembro, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade 
 
 

2.2- LOTEAMENTO DO COLADINHO= DOAÇÃO DE UM LOTE À JUNTA DE FREGUESIA 
DE SANTA COMBA DÃO 
 
 

Pelo Senhor Vice - Presidente foi apresentada a proposta subscrita pelo Senhor Presidente, 

datada de 20 de Junho de 2011, do seguinte teor: “A Câmara Municipal de Santa Comba 
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Dão, acordou com a Junta de Freguesia de Santa Comba Dão, o apoio à construção do 

Parque Infantil do Serrado. No acordo, ficou estabelecido que uma parte da 

comparticipação seria financeira através de um contrato programa e a restante através da 

cedência de um  lote do Loteamento do Coladinho, que ainda se encontra em poder do 

Município. Assim, proponho que a Câmara Municipal aprove a cedência do referido lote à 

Junta de Freguesia de Santa Comba Dão, entidade que utilizará o valor de mercado 

previamente estabelecido, para fazer face aos custos da construção da infra-estrutura acima 

referida.”  e colocada à apreciação e votação do órgão executivo. No decurso da análise 

tomou a palavra o Sr. Vereador Dr. Leonel Gouveia chamando a atenção para o facto de 

poder existir uma duplicação da despesa na facturação da Câmara Municipal no que 

concerne a esta obra, sendo facturada à Câmara Municipal pela empresa que ganhou o 

concurso e sendo, também, facturado por alguém à Junta de Freguesia. O Senhor Vice- 

Presidente  respondeu dizendo que essa questão está a ser acautelada, afirmando ainda que 

todos os projectos que possam ser co-financiados sê-lo-ão e serão candidatados nessa 

perspectiva, salvaguardando as questões legais e formais relativas a esse processo. 

Apreciada que foi a proposta em apreço e tendo em conta os fundamentos constantes da 

mesma, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, doar o lote nº 3 do loteamento do 

Coladinho à Junta de Freguesia de Santa Comba Dão, no valor de 5000,00 € , com a área de 

370 m2, inscrito na matriz predial da freguesia  de Santa Comba Dão sob o artigo nº 2855, e 

descrito na Conservatória do Registo Predial de Santa Comba Dão, sob o nº 2257, da aludida 

freguesia. Mais deliberou a Câmara Municipal mandar publicitar o teor da presente 

deliberação. 

 
 
2.3-ASSOCIAÇÃO DE MUNICIPIOS DA REGIÃO DO PLANALTO BEIRÃO/TARIFA DE 
RSU 
 
A Câmara Municipal tomou conhecimento da recomendação aprovada pela Assembleia 

Intermunicipal da Associação de Municípios da Região do Planalto Beirão, em reunião de 26 

de Maio de 2011, relativa aos valores mínimos das tarifas de RSU a aplicar na área da 

Associação de Municípios e nada deliberou. 
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2.4-COMITÉ PORTUGUÊS PARA A UNICEF- “ QUERO AJUDAR A UNICEF A 
COMBATER A MÁ NUTRIÇÃO”= PEDIDO DE APOIO 
 
A Câmara Municipal, depois de ter apreciado o pedido de apoio financeiro formulado pelo 

Comité Português para a UNICEF, através de carta datada de Maio de 2011, deliberou, sob 

proposta do Senhor Vice- Presidente e por unanimidade, atribuir à Instituição em causa um 

subsídio eventual no valor de €100,00 ( cem euros ) para a campanha em questão. Mais 

deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, consignar, nesta, que, futuramente, 

quaisquer pedidos desta natureza ou análoga, efectuados por Instituições congéneres, seja 

atribuído um subsídio no valor de 100,00€, delegando no Senhor Presidente da Câmara a sua  

competência  

 

2.5-EBA - ESCOLA BEIRA AGUIEIRA = CANDIDATURAS A NOVOS CURSOS= EMISSÃO 
DE PARECER; 
 

 
Foram presentes quatro cartas da EBA- Escola Beira Aguieira, referências 930,935,996 e 

1116, datadas de 08 e 13 de Junho de 2011, respectivamente, solicitando à Câmara 

Municipal parecer relativamente à viabilidade dos seguintes cursos: Técnico de Apoio à 

Gestão Desportiva, Técnico de Organização de Eventos, Técnico de Comunicação, 

Marketing, Relações Públicas e Publicidade e Técnico de Apoio à Infância, enviando 

curriculum dos mesmos. Apreciadas que foram as cartas em apreço, bem como a 

documentação que lhe vinha apensa, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

informar a Escola Beira Aguieira que os cursos pretendidos não colidem com os que são 

ministrados na PROFIACADEMUS- Escola Profissional de Santa Comba Dão.--------------------- 
 
 
2.6-PEDIDO DE DESTAQUE DA PARCELA DO PRÉDIO SITO EM MAÇOIDE, FREGUESIA 
E CONCELHO DE SANTA COMBA DÃO REQ: LILIA PAULA MARQUES GOMES DE 
PINHO BANDEIRA; 
 
Foi presente um requerimento de Lilia Paula Marques Gomes de Pinho Bandeira, residente 

no Bairro de São Domingos, Lote 2, 2º Esquerdo, Recta de Vale Maceira, Freguesia: de 
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Santa Comba Dão, contribuinte fiscal nº 213 999 480, que, na qualidade de proprietário, do 

prédio infra descrito, solicita, ao abrigo do nº 4 do artº 6º do Decreto – Lei nº 555/99, de 16 

de Dezembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de 

Março, parecer para destaque da parcela de terreno a seguir descrita: PRÉDIO - rústico, 

composto de terra de cultura com videiras e oliveiras, sito no lugar denominado Maçoide, 

com área total de 4.310 m2, a confrontar de norte e nascente com caminho, sul com ribeiro 

e poente com António Vieira, inscrito na respectiva matriz rústica da freguesia de Santa 

Comba Dão sob o artigo 1136 e descrito na competente Conservatória de Registo Predial de 

Santa Comba Dão sob o n.º 1978 da aludida freguesia. Para o prédio em questão, encontra-

se aprovado por despacho de 13/08/2010, o licenciamento da obra de construção de uma 

habitação, a que corresponde o processo de obras particulares nº 30/2010. Parcela a 
destacar: Confrontações: Norte e Nascente: caminho; Sul: Lília Paula Marques Gomes de 

Pinho Bandeira, Poente: António Vieira. Área total da parcela a destacar:1.750 m2 Área de 

Implantação: 329,00m2 Nº de Pisos: 2 . Afectação de construção a erigir: Habitacional. 

Local: Maçoide – Santa Comba Dão, Freguesia: Santa Comba Dão. Parcela 
remanescente- Confrontações: Norte com Lília Paula Marques Gomes de Pinho Bandeira,  

Sul com Ribeiro,  Nascente com Caminho e a Poente com António Vieira. Área total de 

2560m2. Afectação - rústica O requerimento em apreço, trazia apenso os pareceres do GPU 

e dos Serviços Técnicos de Obras Particulares, donde se infere que o destaque é viável , 

dado a pretensão cumprir o disposto no nº 4 do artigo 6º do RJUE  ( Decreto-Lei nº 555/99, 

de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 26/2010, de 30 de 

Março. Apreciado que foi o processo em questão, a Câmara Municipal, tendo por base os 

pareceres técnicos acima citados deliberou, por unanimidade, certificar que o destaque em 

questão, reúne os pressupostos do aludido número 4 do artigo 6º do Decreto – Lei em 

questão.  

 
 
2.7-CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 54º DA LEI Nº 
51/95, DE 02 DE SETEMBRO, COM A ALTERAÇÃO QUE LHE FOI PRODUZIDA PELA Nº 
64/2003, DE 23 DE AGOSTO.: REQUERENTE: PIETER JACOB GRUPPELAAR; 
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Foi presente um requerimento de Maria Cristina Pereirinha Henriques Ferreira, NIF 

180 293 656, Notária com Cartório Notarial no Largo da Eira Velha, em Santa Comba 

Dão, que, nos termos do nº 3 do artº 4º do Estatuto do Notariado, aprovado pelo DL nº 

26/2004, de 4 de Fevereiro, vem, em nome de  Pieter Jacob Gruppelaar, casado, CF 

n.º 191 332 690, residente na Quinta do Rio, s/n, 3440-464 São João de Areias, Santa 

Comba Dão, na qualidade de proprietário, dos prédios a seguir descritos, sitos na 

Freguesia de São João de Areias, Concelho de Santa Comba Dão: 1º - Rústico, terra 

de cultura com videiras, oliveiras, fruteiras, pinhal e mato, com área de mil cento e 

sessenta e cinco metros quadrados, no Rio, a confrontar do Norte com Rio Dão 

(Barragem da Aguieira), do Sul com Florinda dos Santos Borges, do Nascente com 

Daniel Carlos Veloso de Oliveira e do Poente com Laurinda dos Santos Borges, 

inscrito na matriz sob o artigo 3.303; 2º - Rústico, terra de cultura com videiras, pinhal 

e mato, com a área de dois mil quatrocentos e dez metros quadrados, no Rio, a 

confrontar do Norte com Rio Dão, do Sul com Laurinda dos Santos Borges, do 

Nascente com Luís Cordeiro dos Santos e do Poente com Helder Cordeiro dos 

Santos, inscrito na matriz sob o artigo 3.302;  3º-  Rústico, terra  de cultura com 

videiras, pinhal e mato, com a área de três mil e quatrocentos e dez metros 

quadrados, no Rio, a confrontar do Norte com o Rio Dão, do Sul com Laurinda dos 

Santos Borges, do Nascente com herdeiros de Maria Rosalina e do Poente com 

Daniel Carolos Veloso de Oliveira, inscrito na matriz sob o artigo 3.301, e pretendendo 

vendê-los a : Patrício Guillermo Graham, Viljoen, CF n.º 270 234 675; e a Cármen 

Escobar Martinez, CF n.º 270 234 543, ambos naturais de Espanha, de nacionalidade 

espanhola e residentes em Klein Foltbecker Weg, 30, Hamburgo, Alemanha, solicitar, 

nos termos  do artigo 54º da Lei nº 64/2003, de 23 de Agosto, parecer sobre a 

constituição de compropriedade, a levar a efeito pelo contrato de compra e venda 

Apreciada que foi a petição e de acordo com o parecer técnico, dos serviços da 

Autarquia, que lhe vinha anexo, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos 
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termos do número 1 do artigo 54º da Lei nº 64/2003, dar parecer favorável à 

constituição da compropriedade a levar a efeito nos referidos prédios, de 

conformidade com o solicitado. Mais deliberou a Câmara Municipal, por unanimidade, 

consignar, nesta, que da compropriedade não resulta um parcelamento físico dos 

prédios, nem lhes configura qualquer direito de construir ou dividir em lotes para a 

construção.Por último e porque o requerente solicitou urgência, deliberou, ainda, a 

Câmara Municipal, por unanimidade, proceder a aprovação desta deliberação em 

minuta, nos termos e como preceitua o nº 3 do artigo 92º da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro 
 

2.8- LICENCIAMENTO DE OBRAS PARTICULARES/CONHECIMENTO 
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento da relação dos processos de licenciamento de 

operações urbanísticas objecto de despacho do Senhor Presidente, cuja competência lhe foi 

delegada, em reunião 05 de Novembro de 2009, conforme anexo um. 

 

2.9- FINANÇAS MUNICIPAIS 
 

A Câmara Municipal tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia 22 de 

Janeiro de 2011, através do qual se verifica a existência de um saldo em dinheiro na 

importância de: 153 319,81€ (cento e cinquenta e três mil  trezentos e dezanove euros e 

oitenta e um cêntimos). Assim discriminado: Depositado na CGD, BPI, CCAM, BES, 

MILLENNIUM, BCP, SANTANDER TOTTA = € 147 848,42 (cento e quarenta e sete mil 

oitocentos e quarenta e oito euros e quarenta e dois cêntimos ) Existente em caixa = 

471,39€ (quatrocentos e setenta e um euros e trinta e nove cêntimos). Existente em Fundo 

de Maneio = 5 000,00 € (cinco mil euros)  

 

2.10- PAGAMENTOS 
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A Câmara Municipal tomou conhecimento da lista dos pagamentos efectuados até à 

presente reunião e ordenados pelo senhor Presidente, na importância total de €  560 393,46 

( quinhentos sessenta mil trezentos e noventa e três euros e quarenta e seis cêntimos ), 

conforme anexo dois. 

 
3 - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 
 
 

O Senhor Vice- Presidente começou por saudar o público presente, manifestando o seu 

agrado pela presença do mesmo. De seguida, tomou a palavra o Senhor António Dias de 

Campos, pedindo uma justificação para o facto de Nagozela não ter acessos à estrada como 

tem Mouraz . Coloca também uma questão a cerca de um contentor do lixo que foi deslocado 

do local inicial, solicitando a sua recolocação dizendo que poderá ser ele a pagá-lo. Por 

último, referindo-se à Casa Mortuária, diz estar disposto a oferecer a pedra para a construção 

de toda a Casa. De seguida tomou a palavra o Senhor Jorge Dias da Costa perguntando de 

quem é o encargo da conservação do caminho da Pena. Por último, tomou a palavra o 

Senhor António Augusto Brinca queixando-se de estar a ser lesado com a abertura da estrada 

no que refere a um tanque com 18 metros de cumprimento constantemente invadido por 

terras. Referiu-se, ainda, a uma poça que foi destruída durante a construção da Estrada e 

chamou a atenção para caminhos fazendeiros que necessitam de ser limpos. Por último, 

manifestou o seu desagrado pelo facto de ter deixado de existir um caminho por Nagozela 

que dava acesso a uma praia fluvial.  Posto isto, o Senhor Vice-Presidente e respondendo às 

questões colocadas, começou por referir que as Estradas de Portugal solicitaram 

recentemente um conjunto de informações relativamente aos acessos e que já esteve no local 

um conjunto de técnicos para analisarem o problema. Disse ainda que a Câmara Municipal 

tem, ainda, feito pressão junto das Estradas de Portugal e que parece haver abertura para 

resolver o problema. Neste momento, o Sr. Vice- Presidente deu a palavra ao Presidente da 

Junta de Freguesia, tendo este dito que um Engenheiro das Estradas de Portugal se deslocou 

ao local ,  fotografou o mesmo e não respondeu negativamente. Mais disse que o único 

entrave era colocado pela secção de segurança e que aguardava uma resposta. Nesta senda, 

tomou a palavra o Senhor Vereador Dr. Leonel Gouveia, dando conta que fez uma exposição 
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por e-mail ao Senhor Secretário de Estado, Paulo Campos, pedindo para que intercedesse 

junto das Estradas de Portugal, esperando que tenha feito alguma diligencia nesse sentido. 

Relativamente ao contentor do lixo, o Senhor Vice- Presidente disse que o problema não se 

resolve com a compra do contentor pelo munícipe. Mais disse que a deslocalização de 

contentores está a ser tratada pelo Senhor Presidente junto da Associação. Quanto ao 

caminho da Pena, refere que é um projecto da Junta de Freguesia e que a manutenção é da 

responsabilidade desta, mas que, no entanto, o empreiteiro terá de se responsabilizar naquilo 

que for responsabilidade dele, num período de cinco anos. Relativamente ao facto da terra 

encher o tanque do Sr. António Brinca, o Senhor Vice - Presidente referiu que isso é da 

responsabilidade das Estradas de Portugal, mas que irá tomar conhecimento de quais as 

diligencias já tomadas relativamente a este problema. Por último e passando para o assunto 

dos caminhos fazendeiros, o Senhor Vice-Presidente disse que a gestão da limpeza tem de 

ser feita localmente e que a Câmara apenas disponibilizará os meios. Não havendo mais 

intervenções, o Senhor Vice - Presidente agradeceu a presença de todos.  

 

ENCERRAMENTO 
 
Pelas dezassete horas e quarenta minutos, o Senhor Presidente deu por encerrada a 

reunião, da qual para constar se lavrou a presente acta, que vai ser assinada depois de 

aprovada, nos termos da Lei. --------------------------------------------------------------------------------------  
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